
 

 

 

 

 

 

 

 

 

CADASTRO DO USUÁRIO 

 

 

 

 

 

ATENÇÃO: Para acessar o Sistema Integrado de Licenciamento Urbanístico-SILUR é obrigatório o 

cadastramento do(s) usuário(s) conforme o Decreto nº 30.975/2017 publicado no Diário Oficial do 

Município em 28/11/2017. 

Para efetuar o 

cadastro de 

pessoas jurídicas 

Para efetuar o 

cadastro de 

pessoas físicas. 

ATENÇÃO: 

A guia para pagamento 

do D.A.M. relativa a 

entrada de processo 

será expedida com o 

nome do usuário 

cadastrado no sistema. 


